
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

  "Montenegro Cidade das Artes 
Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha  

e Berço da Bergamota Montenegrina” 
 

Rua Cel. Álvaro de Moraes, 1.515  Montenegro/RS  CEP 92510-050 - Fone: (51) 98012-6623 
E-mail: camara@montenegro.rs.leg.br - site: www.montenegro.rs.leg.br 

 

 
P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 11/2026, de autoria do Prefeito Municipal, dispõe 

sobre a revisão geral do subsídio dos Vereadores do Município de Montenegro, a ser 
reajustado no índice revisional de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), a 
título de revisão geral anual a ser concedida na mesma data e no mesmo índice em 
que for procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do Município. 

A Mensagem Justificativa esclarece que o artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal estabelece que “a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4.° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. Explica que a Lei n° 
7.228 de 10 de junho de 2024, que fixa o subsídio dos Vereadores do Município de 
Montenegro para a Legislatura 2025-2028, previu o reajuste anual na mesma data e 
no mesmo índice em que for procedida a revisão geral da remuneração dos 
servidores do Município. Ressalta que a inflação acumulada no período de janeiro a 
dezembro de 2025, com base no IPCA, foi de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por 
cento) 

Tese prevalente, adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado e pelo 
Supremo Tribunal Federal, de que é privativa do Chefe do Executivo para todos, 
incluindo servidores públicos do Poder Legislativo e agentes políticos. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 03 de março de 2026.  
 

 
Ver.ª Ana Paula Machado – Podemos      Ver.ª Josi Paz – 1ª Secretária           

Presidente                                          PP/Progressistas 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Tiago Maratá 
Republicanos                                                      MDB 

 
Ver.ª Clau Eberhardt 
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Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

MARISTELA JOSIANE PAZ
968***.***15

04/03/2026 15:58:45

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

ANA PAULA MACHADO
970***.***00

04/03/2026 14:49:38

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

05/03/2026 09:55:18
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695986, -51.457051

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

TIAGO SCHLINGVEIN
014***.***50

04/03/2026 13:54:52

IP: 201.159.54.186

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

05/03/2026 08:47:00

IP: 201.159.54.186

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:
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